
Processo Nº: 5403265-03.2025.8.09.0115
1. Dados Processo
Juízo...............................: Orizona - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 23/05/2025 16:39:45

Valor da Causa...............: R$ 77.638.318,41

2. Partes Processos:
Polo Ativo

FÁBIO VAZ RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

FABIANE VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

JOAO ANTONIO RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

 

Polo Passivo

.



 
 

R. João de Abreu, nº 116, Salas. 307/308, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiânia - GO, CEP: 
74120-110| Tel.: (62) 9 8216-1760|E-mail: raonisb.adv@gmail.com 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ORIZONA – GO. 

 

Processo nº 5403265-03.2025.8.09.0115 

 

 

RAONI SALES DE BARROS, administrador judicial nomeado nos 

autos da recuperação judicial do “Grupo Ribeiro”, vem à presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiro, para manifestar nos seguintes 

termos. 

 

Na alínea “i”, da decisão de evento nº 50, restou determinado que este 

auxiliar apresentasse “proposta de honorários em relação ao laudo de constatação 

prévia elaborado”. 

 

Inicialmente, há que se registrar que a constatação não foi realizada 

por este administrador judicial, mas por outro profissional, Dr. Leonardo de 

Paternostro. 

 

Assim, considerando as peculiaridades do presente caso, o preço 

médio de mercado para este serviço e a qualidade dos trabalhos executados, este 

auxiliar opina pela fixação de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de honorários a ser 

pago em favor do Dr. Leonardo de Paternostro. 

 

Ex positis, a Administração Judicial propõe a fixação dos honorários no 

valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) em favor do Dr. Leonardo de Paternostro, 

sugerindo, caso este juízo autorize, que a recuperanda seja intimada a efetuar o 

depósito do referido montante nos autos. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Orizona - GO, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Raoni Sales de Barros 

OAB/GO – 29.478 
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